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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 12026 

17 DE MARÇO DE 2026 

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial 

de Vereadores constituída pela Resolução n° 07 de 02 de 

setembro de 2025 e dá outras providências." 

CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR, Presidente da 

Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, usando 

das atribuições que lhe são conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução:- 

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) 

dias o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores constituída pela 

Resolução n.° 07 de 02 de setembro de 2025, com a finalidade de investigar, 

acompanhar, apurar e obter esclarecimentos detalhados sobre a condução da gestão 

da APA Itupararanga em relação à implementação do seu Plano de Manejo e as suas 

implicações ao desenvolvimento sustentável do município, notadamente por se tratar 

de assunto de relevante interesse público. 

Art. 21  - As despesas decorrentes da execução da presente 

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 30  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE 

ALMEIDA LIMA, AOS 17 DIAS DO MÊS DEMARÇO DE 2026. 

DR. RODRIGO BARBOSA DE MORAES LEITE 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade de prorrogação do prazo de 

funcionamento da Comissão Especial de Vereadores tendo em vista a extensão e a 

complexidade das atividades que envolvem o objetivo da CEV, que nos seu prazo 

inicial de funcionamento atuou de forma efetiva porém ainda restam alguns pontos que 

merecem um aprofundamento antes da elaboração do relatório final. 

Dessa forma, a prorrogação do prazo por 150 dias 

possibilitará a continuidade do acompanhamento e dos levantamentos até então 

realizados, para a atuação ainda aprofundada por parte dos integrantes da presente 

Comissão Especial. 

Assim, solicitamos a aprovação dos nobres pares para que 

a Comissão Especial de Vereadores continue exercendo sua função durante o período 

necessário. 

Diante do exposto, são essas as justificativas que 

apresentamos ao Douto Plenário. 

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE 

ALMEIDA LIMA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

DR. RODRIGO BARBOSA DE MORAES LEITE 
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RESOLUÇÃO N° 07 

De 02 de setembro de 2025. 

Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras 

providências". 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES. Presidente da Câmara 

Municipal da Estância Turística de lbiúna, usando das atribuições 

que lhe são conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 10  - Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores 

(CEV) com a finalidade de investigar, acompanhar, apurar e obter esclarecimentos 

detalhados sobre a condução da gestão da APA Itupararanga em relação a 

implementação do seu Plano de Manejo e as suas implicações ao desenvolvimento 

sustentável do municipio, notadamente por se tratar de assunto de relevante interesse 

público. Destacam-se, portanto, a averiguação dos atos administrativos do órgão 

gestor, incluindo a destinação de recursos para o cumprimento dos programas 

ambientais previstos, assim como a avaliação das incompatibilidades entre o 

zonearnento desta Unidade de Conservação e do Plano Diretor de lbitina, considerando 

o histórico e a realidade de uso e ocupação do território municipal. 

Art. 20 
 - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) 

Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade 

partidária. 

Parágrafo único - A presidência da comissão será exercida nos 

termos regimentais. 

Art. 30 
- A comissão Especial deverá apresentar sua conclusão no 

prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ser prorrogada nos termos regimentais. 
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Art. 40 
- As despesas decorrentes da execução da presente 

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 50 
- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA, AOS 02 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 

PAULO CÊSA IAS DE MORAES 

PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Administrativa da Camara e afixada no local de costume na 

data supra. 
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Kátia Mayumi Deyama 

Diretora do Processo Legislativo 


